
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
- Fundamento Legal. Art. 48, I da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006.

EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.836/0001-00, com 
sede na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 545, 
Centro, Princesa/SC torna público para conhecimento dos interessados que realizarão 
DISPENSA ELETRÔNICA, observado as condições e especificações constante no 
presente edital e seus anexos. O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.133, de 
1º de abril de 2021, Resolução n° 16/2023, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 
posteriores.  
 
Órgão Interessado: MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ÁCIDO FLUOSSILÍCICO PARA 
UTILIZAÇÃO NO TRATAMENTO DA ÁGUA DESTINADA 
AO ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE PRINCESA/SC.

Local: Os procedimentos para acesso ao certame estão 
disponíveis no site do Portal de Compras Públicas: 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/)

1. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Recebimento das propostas: Das 08h00min do dia 05 de junho de 2026 até às 
07h59min do dia 10 de junho de 2026.

Início da Sessão de Disputa 
de Preços (lances): 10 de junho de 2026 às 08h00min.

Término da Sessão de 
Disputa de Preços (lances):

10 de junho de 2026 às 14h00min. 

 

 



2. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ÁCIDO FLUOSSILÍCICO PARA UTILIZAÇÃO NO 
TRATAMENTO DA ÁGUA DESTINADA AO ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, de acordo com as especificações e quantitativos do Anexo 
I – Termo de Referência. 
2.2 A licitação através de Dispensa Eletrônica, fundamenta-se no disposto no artigo 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/21:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras;

2.3 Também conforme Art. 1°, § 1º, inciso II do Decreto Municipal 2135/2024, a presente 
contratação se dará através do rito eletrônico de contratação. 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre critérios para as contratações diretas 
prevista nos artigos 72 a 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que compreende 
os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, bem como regulamenta 
a sua realização no âmbito do Município de Princesa. 
§ 1º Os processos internos de contratação direta serão realizados de acordo 
com os seguintes ritos: 
(...) 
II - Eletrônico: contratação direta decorrente das dispensas de licitação 
enquadradas no disposto pelos incisos I e II art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
ressalvadas as previstas no inciso III deste parágrafo;

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre 
a área de fornecimento. 
3.2 Como requisito para participação, a empresa deverá possuir cadastro junto a 
plataforma eletrônica em que será realizado o certame, bem como, em campo próprio do 
sistema deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências previstas no Edital e seus Anexos. 
3.3 Não poderão disputar direta ou indiretamente:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo 



Poder Executivo Federal. O impedimento também é aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.4 Como requisito para a participação, em campo próprio da plataforma eletrônica, o 
licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.  
3.4.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 
licitante às sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 
3.5 A não observância das vedações desta cláusula é de inteira responsabilidade da 
proponente que, pelo descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA
4.1 Os interessados em participar da dispensa eletrônica deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do 
usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas. 
4.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto a plataforma 
eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a dispensa eletrônica, bem 
como a aceitabilidade no que se refere as regras dos editais que escolher participar. 
4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 
de Compras Públicas ou ao Município de Princesa a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento na plataforma eletrônica serão de 
responsabilidade do licitante. 

5. DA PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA
5.1 A proposta de preços deverá ser cadastrada exclusivamente, por meio da plataforma 
eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), até a data e horário 
estabelecidos neste edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2 A proponente poderá cadastrar proposta para todos os itens/lotes ou individualmente, 
devendo conter obrigatoriamente: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


- PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item/lote ofertado, expresso em 
reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a virgula; 
5.3 A empresa proponente deverá observar rigorosamente a descrição e a unidade de 
fornecimento do objeto, tendo que, este estar totalmente e estritamente dentro das 
especificações contidas neste Edital. 
5.4 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, fornecimento do objeto no 
endereço solicitado, encargos sociais, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros 
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, 
Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais e demais que se fizerem 
necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 
5.5 Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer 
requisito exigido neste edital e seus anexos a proposta será desclassificada. 
5.5.1. Em caso de desclassificação da proposta, esta será fundamentada e registrada na 
plataforma eletrônica, acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
5.6 O agente de contratação poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores 
esclarecimentos sobre a composição dos preços propostos, realizando diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigindo a comprovação pelos licitantes. 
5.7 Não serão aceitos objetos com especificações que não se enquadrem nas indicadas 
neste edital. 
5.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
5.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.8.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 
5.8.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.8.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
5.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
5.9 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, deverão declarar em campo 
próprio da plataforma eletrônica (Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das 
sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/COOP, conforme Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência).  
5.9.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 



5.10 O licitante que cadastrar sua proposta de preços terá expressado sua decisão 
irrevogável de concluir a transação, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 
5.11 Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, o 
descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da empresa licitante, 
exceto quando esta for fabricante do objeto e a identificação da marca se fizer necessária 
para fins de apuração do atendimento as características do item ora licitado. 
5.12 O agente de contratação poderá convocar técnicos da área pertinente ao objeto para 
auxiliar na tomada de decisões que se fizerem necessárias no decorrer do certame. 
5.13 A apresentação de proposta implica na plena aceitação, por parte da proponente, 
das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, além do dever de cumpri-las, 
correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
proponentes pela realização de tais atos. 

6. DO ENVIO DE LANCES
6.1 Aberta a etapa competitiva, conforme definido no edital, a proponente poderá 
encaminhar lances, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica. 
6.1.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do 
item/lote, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
6.2 A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e 
registrada pela plataforma eletrônica. 
6.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro na plataforma eletrônica. 
6.4 Durante a sessão pública a licitante será informada em tempo real do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
6.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 
deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
6.6 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO'', em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
6.7 A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos pelo período de 6 (seis) horas. 
6.7.1 Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o procedimento será 
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 
classificação. 
6.8 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.9 Se algum licitante de forma equivocada, ofertar um lance com valor inexequível poderá 
solicitar o cancelamento deste, em campo próprio na plataforma eletrônica, sendo 
analisado pelo agente de contratação e equipe de apoio o seu deferimento. 
6.10 O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como 
os lances inseridos durante a sessão pública. 
6.11 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 



negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

7. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
7.1 Encerrada a disputa, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 
7.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira 
classificada.  
7.1.1.1 O disposto no subitem acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em que 
passará a condição de primeira colocada; 
7.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresentar nova 
proposta inferior à de menor preço, serão convocadas as remanescentes que porventura 
também se enquadrem na hipótese do item 7.1.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
7.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no subitem 7.1.1, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.1.5. Quando não houver nova proposta de preços nos termos previstos nos itens 8.1.2 e 
7.1.3, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar, desde que, atendam as demais exigências dispostas neste edital. 
7.2. Somente terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 as empresas que 
a declararem no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

7 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
8.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
8.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
8.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.
8.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.
8.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.5.1 contiver vícios insanáveis; 
8.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
8.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 



8.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:
8.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
8.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8 DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 
9.1 O agente de contratação solicitará negociação ao primeiro colocado, para obter 
condições mais vantajosas. 
9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.2 Finalizado o prazo de negociação, o agente de contratação solicitará, via 
plataforma eletrônica, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado e dos 
documentos de habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s), no prazo de 01 (uma) 
hora, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do agente. 
9.3 Recebidos os documentos de habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s), o agente de 
contratação e equipe de apoio passarão a análise destes. 
9.3.1 Caso algum documento comprobatório de condição já atendida pelo licitante não 
tenha sido juntado ou estiver vencido, e o mesmo estiver disponível para livre acesso pela 
Internet, poderá o agente de contratação diligenciar, possibilitando a inclusão do mesmo. 
9.3.1.1 Caso o sistema de acesso pela Internet para emitir o documento estiver 
indisponível, deverão ser feitos novos acessos ou realizada diligência para obtenção do 
documento.
9.3.2 Em atenção ao princípio da celeridade, o saneamento ocorrerá, preferencialmente, na 
própria sessão. 



9.3.2 Não sendo possível o saneamento na própria sessão, poderá ser concedido ao 
licitante o prazo máximo de até as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do 
mesmo dia para inclusão dos documentos. 
9.3.3 Será inabilitado o licitante que, depois da oportunidade de saneamento, não 
comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
9.4 Na hipótese de a proponente vencedora não atender às exigências para habilitação, 
será analisado os documentos da proponente subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma vencedora que atenda a todos os requisitos 
deste edital. 
9.5 O agente de contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a 
ocorrência será registrada em ata. 
9.7 A plataforma eletrônica (https://www.portaldecompraspublicas.com.br) disponibilizará 
as atas e relatórios que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

9 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
10.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado 
de todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Novo Código Civil). No 
caso de sociedades comerciais ou sociedade por ações, faz-se necessário também os 
documentos de eleição de seus administradores. E ainda em casos de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, apresentar decreto de autorização e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
b) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
c) Declaração da proponente de que: Não pesa contra si idoneidade; Não emprega 
menor; Cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; Cumpre as exigências de 
reserva de cargos; Da integralidade de custos. (modelo anexo II). 
d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, 
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
e) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente. 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 
Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, expedida pelo órgão 
competente. 
h) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos à Justiça do Trabalho, 
expedida pelo órgão competente. 
i) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
j) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do 
Registro Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data da proposta. 
k) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
(modelo anexo III). 
l) Declaração de que não tenham não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. (modelo 
Anexo IV). 

10.2.1 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à 
licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021 e suas 
alterações posteriores, garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
10.2.2 A não apresentação dos documentos de que trata o caput deste item, leva ao 
entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006, ou que não se enquadram nesta categoria jurídica. 
10.2.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
deverão apresentar documento que comprove esta situação, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normativas e legislações vigentes. 
10.2.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
documentação exigida no edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.2.5 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
proponente microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo o termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 
10.2.6 A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, 
multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração). 
10.3. Os documentos deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica:  
a) devidamente assinado através de certificação digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou 
b) digitalizado quando não for documento com certificação digital, desde que, 
acompanhado de declaração de autenticidade por advogado, assinado através de 



certificação digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), sob sua responsabilidade pessoal; 
10.3.1 Os documentos obtidos através da rede mundial de computadores (Internet) serão 
aceitos e considerados como originais, desde que seja possível a sua verificação e 
confirmação de validade na fase de habilitação. 
9.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiver dispensada da 
apresentação de determinado documento de habilitação, deverá apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 
9.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
determinado órgão em substituição aos documentos exigidos para a habilitação no 
certame. 
9.4 Toda a documentação deverá ser apresentada contendo o CNPJ da empresa 
licitante (se matriz, apresentar documentos contendo o CNPJ da matriz ou quando filial 
apresentar os documentos contendo o CNPJ da filial), exceto aqueles que somente são 
emitidos através do CNPJ da matriz. 
9.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser realizada diligência, 
para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e/ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

10 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Encerrada a fase de julgamento e habilitação e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao proponente vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
11.2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) 
dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DOS BENS
12.1 As especificações relativas à prestação do serviço e/ou entrega dos bens estão 
descritas no Anexo I – Termo de Referência.

12 DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1 O pagamento devido ao contratado será efetuado conforme determinado no Anexo I 
– Termo de Referência, deste edital. 

14 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
14.1 Por se tratar de registro de preços, a dotação orçamentária será definida no 
momento do empenho.

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1 As obrigações de ambas as partes estão descritas no Anexo I – Termo de Referência. 



16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o licitante ou o 
contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2 De acordo com o disposto no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.3 Com base no disposto nos itens 15.1 e 15.2 serão aplicadas as sanções de: 
16.3.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 
amostras (quando solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não 
manutenção da proposta: 
I. Advertência;  
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o consórcio, pelo prazo de 
até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
16.3.2 Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações 
constantes no Edital: 
I. Advertência;  
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em 
desacordo. 
16.3.3 Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 
I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 



III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o consórcio, pelo prazo de 
até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
16.3.4 Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no Edital: 
I. Advertência; 
II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não 
fornecido, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para 
entrega do objeto; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o consórcio, pelo prazo de 
até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
16.3.5 Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 
I. Advertência; 
II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em 
desacordo; 
III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o consórcio, pelo prazo de 
até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
16.3.6 Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 
I. Advertência; 
II. Ressarcimento ao erário; 
III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 
IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o consórcio, pelo prazo de 
até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada. 
16.1 A sanção prevista alínea “d” do item 15.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar) poderá ser aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da 
gravidade dos fatos, conforme dispõe o Art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133, de 2021, a 
qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos. 
16.2 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia.  
16.3 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
órgão gerenciador informará os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 



17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
17.1. O Município de Princesa poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 
público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
17.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente edital. 
17.4 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma 
eletrônica do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no sítio 
eletrônico oficial (https://princesa.atende.net/cidadao). 
17.5 Detalhes não citados referentes ao fornecimento do objeto, mas que a boa técnica 
leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas 
justificativas para sua não apresentação. 
17.6 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes 
elegem o Foro da Comarca de São José do Cedro - SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
17.7 As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e Lei Complementar n° 123/06. 
17.8 Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II - Declaração da proponente de que: Não pesa contra si idoneidade; Não emprega 
menor; Cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; Cumpre as exigências de 
reserva de cargos; Da integralidade de custos;  
Anexo III – Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
Anexo IV – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 
Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 
Princesa/SC, 28 de maio de 2026.
 
  
________________________
Diangele Fabiele Klein Marmitt
Prefeita Municipal de Princesa/SC

________________________
Maico Felipe Lopes Machado
OAB/SC 62.509A - OAB/PR 95.973

https://conder.atende.net/
https://conder.atende.net/


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 Objeto
1.1 Aquisição de ácido fluossilícico para utilização no tratamento da água destinada ao 
abastecimento da população do Município de Princesa/SC, conforme condições, 
quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento.  
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n° 1694/2023. Os bem objeto desta contratação é caracterizado como 
comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que pode ser objetivamente 
definido pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2 Fundamentação/Justificativa do Objeto
A contratação decorre da necessidade de assegurar a continuidade e a adequada 
execução do tratamento da água destinada ao abastecimento da população do Município 
de Princesa/SC, no âmbito do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, SAMAE. O 
ácido fluossilícico constitui insumo indispensável ao processo de tratamento da água para 
consumo humano, sendo necessário para a manutenção dos parâmetros exigidos no 
sistema de abastecimento público. A Portaria GM/MS nº 888/2021 dispõe sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e 
seu padrão de potabilidade, impondo ao responsável pelo sistema de abastecimento o 
dever de promover controle permanente da qualidade da água distribuída à população, de 
modo a assegurar sua conformidade com os padrões sanitários aplicáveis. 
Ressalta-se, ainda, que o Município busca, sempre que possível, realizar aquisições por 
meio de consórcios públicos, a exemplo do CINCATARINA, como forma de conferir maior 
eficiência, economicidade e padronização às contratações. Contudo, no presente caso, tal 
alternativa não se mostrou viável, tendo em vista a indisponibilidade do item necessário 
junto àquela sistemática de contratação, tornando necessária a adoção de procedimento 
próprio para aquisição do produto. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para 
garantir a regularidade do serviço público prestado, o atendimento das exigências 
sanitárias vigentes e a segurança da água fornecida à coletividade, evitando 
descontinuidade operacional e riscos de desconformidade no tratamento da água.

3 Especificação do Objeto
3.1 As especificações detalhadas de todos os elementos que constituem o objeto a ser 
contratado, incluindo a fixação dos quantitativos da contratação, estão demonstradas a 
seguir:
ITEM DESCRITIVO UNIDADE 
MEDIDA

DE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Ácido fluossilícico, produto destinado ao 
tratamento de águas potáveis, líquido, com 
aparência incolor a amarela, densidade 
mínima a 20°C de 1,8 g/cm³, concentração 
mínima de 20%, com fornecimento em 
galão retornável.

KILO 1200 R$ 4,78 R$ 5.736,00

Valor total R$ 5.736,00



3.2 A entrega ficará sob responsabilidade da contratada, de forma parcelada, conforme a 
necessidade do SAMAE, não havendo pedido mínimo por solicitação. As quantidades 
requisitadas, contudo, observarão critério razoável, de modo a garantir estoque suficiente 
para determinado período e assegurar a continuidade do tratamento da água;
3.3 O produto deverá possuir validade de pelo menos 90 (noventa) dias a partir da entrega; 
3.3.1 Cada embalagem deve vir íntegra, lacrada e rotulada, contendo, no mínimo, nome do 
produto, fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade, quando 
aplicável, concentração e orientações de segurança e manuseio.

4 Prazo, local e condições de entrega ou execução do Objeto
4.1LOCAL DE ENTREGA
4.1.1 O item deverá ser entregue conforme endereço especificado na Ordem de Compra, 
no seguinte local:
a) SAMAE - Rua Paraná, - Centro, CEP 89.935-000 - Princesa/SC, Fone: (49) 3641-0010
4.2 PRAZO DE ENTREGA
4.2.1 Os itens deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte 
ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento 
equivalente.
4.3CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
4.3.1O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão 
os seguintes procedimentos: 
4.3.1.1 Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada 
e de uma via da Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo 
licitatório, receberá o objeto para verificação de especificações, quantidade, validade, 
prazos, preços e outros dados pertinentes à entrega do bem/execução do serviço. 
Encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela contratada, ou aprovando, 
receberá provisoriamente. 
4.3.2Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos 
termos do edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, 
mediante recibo aposto na nota fiscal. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, 
a contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação 
de penalidades. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, os 
prazos de pagamento serão suspensos e o fornecimento considerado em atraso, 
sujeitando-a a aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste instrumento. Os 
bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4. 3.3O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
4.4 SUBCONTRATAÇÃO
4.4.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste termo de referência.

5 Qualificação Técnica e/ou documentação específica.
5.1 Não será exigida qualificação técnica dos licitantes.



6 DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento devido ao contratado será efetuado com recursos do ente licitante, por 
intermédio do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal em conta corrente indicada 
pelo contratado, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data do aceite 
do material na(s) nota(s) fiscal(is) apresentada(s).
6.2 O contratado deverá informar no corpo/observações da(s) notas(s) fiscal(is) 
emitidas, os dados da conta corrente para pagamento.
6.3 O contratado que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito 
em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas 
bancárias derivadas da operação; e,
6.4 A conta corrente indicada pelo contratado deverá, obrigatoriamente, estar 
relacionada ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou 
da filial do licitante vencedor.
6.5 Quando o pagamento for por boleto bancário, é de responsabilidade exclusiva do 
contratado a sua emissão, não respondendo a municipalidade por eventuais fraudes ou 
divergências no documento.
6.6 O pagamento somente ocorrerá mediante a apresentação de nota fiscal emitida de 
forma correta, preenchida em conformidade com o art. 4º da IN 02/2016, do Município de 
Princesa/SC.
6.7 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se ao prazo fixado os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação.
6.8 A devolução da nota fiscal não aprovada pela municipalidade, em hipótese alguma 
servirá de pretexto para que o contratado suspenda a entrega.
6.9 O licitante vencedor deverá apresentar também o Relatório Mensal das atividades 
Desenvolvidas, conforme IN 02/2016, do Município de Princesa/SC, no caso de prestador 
de serviços. 
6.10 Além da nota fiscal e do Relatório mensal das atividades desenvolvidas, o 
pagamento fica condicionado a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor, 
através da apresentação das seguintes certidões:
a) - Certidão Negativa de Débitos Federais;
b) - Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
c) - Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da Contratada);
d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e) - Certidão Negativa de Débitos relativos ao FGTS.
6.11 O Município procederá ao pagamento apenas dos fornecimentos efetivamente 
recebidos, desde que respeitado o prévio empenho.
6.12 Considerando o Decreto Municipal 1.685 de 05 de abril de 2023, para fins de 
Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, a partir do dia 01 de maio de 2023 o Município de Princesa, em todas as suas 
contratações, efetuará as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às 
pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras.
6.13 Quando do faturamento dos bens e serviços prestados, todos os contratados 
deverão observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal 1.685/2023.



7 DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 Efetuar a entrega do objeto/ realizar a execução dos serviços em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade/ quantidade de 
material e/ou descrição dos serviços executados mencionadas (os) neste termo de 
referência;
7.1.2 Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere 
a lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverão 
corresponder ao conteúdo.
7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não 
executados de acordo com o termo de referência e edital;
7.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o 
caso.
7.1.8 Realizar o transporte do material conforme as exigências para os produtos, 
devidamente protegidos quanto a pó e variações de temperatura, quando for o caso;
7.1.9 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados.

8 DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da Contratante:
8.1.1 Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/ execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.1.6 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa 
fornecedora, de acordo com os termos de sua proposta;



8.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
fornecedor;
8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1O edital, o termo de contrato e a ata de registro de preços deverão disciplinar a 
aplicação de sanções relativas à licitação e ao contrato, com indicação das infrações e 
respectivas sanções, levando em consideração a natureza, os prazos de execução do 
objeto e o princípio da proporcionalidade.

10 DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
10.1 O responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo é o Servidor Público 
atuante no SAMAE, Sr. Adriano Luiz Tenroller. Este ficará responsável pelas informações 
técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação/aquisição e 
fiscalização.
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.



ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO: 
- De que não pesa contra si idoneidade; 
- De que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

- De que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação; 
- De que cumpre as exigências de reserva de cargos; 
- Da integralidade de custos; 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº 
_______________________, com sede 
na__________________________________________________, DECLARA sob as penas 
da Lei Federal n° 
14.133, de 2021 para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, instaurado por esse órgão público, que:  
 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
conforme dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

b) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;   (  ) Ressalva: Emprega menor, a partir 
de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

c) Cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo 
licitatório. (Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com 
problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva); 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau.

f) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
sob pena de desclassificação. 

 
Por expressão da verdade, firmamos a presente. 
__________________, _____ de _______________ de _______. 
  
 ______________________________________________ 
Assinatura do representante legal da proponente 
Nome e CPF  



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº 
_______________________, com sede 
na__________________________________________________, DECLARA sob as penas 
da Lei Federal n° 14.133/2021 ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos 
termos declaramos conhecer.  
 
 
__________________, _____ de _______________ de _____. 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF  
 
 
 
_________________________________________________________ 

Assinatura do contador responsável pela empresa Nome Completo, 
CPF e Registro Profissional  



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – RECEITA BRUTA 
 
 
A empresa__________________________________, CNPJ sob nº 
_______________________, com sede 
na__________________________________________________, DECLARA sob as 
penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa no ano-calendário desta 
licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 
123, de 15 de dezembro de 2006.  
 
 
__________________, _____ de _______________ de _____. 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da proponente Nome e CPF  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
ÁCIDO FLUOSSILÍCICO PARA UTILIZAÇÃO NO TRATAMENTO DA ÁGUA 
DESTINADA AO ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PRINCESA/SC.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2026  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 28/2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2026

O MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.836/0001-00, com 
sede na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 545, 
Centro, Princesa/SC, neste ato representado pela Sra. DIANGELE FABIELE KLEIN 
MARMITT, prefeita municipal, adiante nomeado CONTRATANTE e a empresa 
____________________________________, ____________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ___________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
_________________, inscrito(a) no CPF sob nº ***xxx***, doravante denominada 
CONTRATADA, no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento da 
Dispensa Eletrônica- SRP nº 28/2026 Processo Administrativo 65/2026, resolvem registrar 
os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta Ata, sujeitando-se às normas 
constantes na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e em conformidade com as disposições 
a seguir:

a. 1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ÁCIDO FLUOSSILÍCICO PARA UTILIZAÇÃO 
NO TRATAMENTO DA ÁGUA DESTINADA AO ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, conforme segue: 

b. 2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do serviço, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
Item Quant Und Especificação Valor Unitário Valor Total 

c. 3 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

d. 4 – VALIDADE DA ATA 
4.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada uma única vez por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 
quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.
§ 1º Para prorrogação da ata de registro de preços deverá ser comprovada a vantajosidade 
do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante 
pesquisa de preços atualizada e desde que haja anuência do fornecedor mais bem 
classificado na ata de registro de preços.



e. 5 – REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. Somente após decorridos 60 (sessenta) dias do ingresso no sistema de registro de
preços, o fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços.
5.1.1 O pedido deve ser devidamente fundamentado e será analisado pelo Município de 
Princesa, no prazo de 15 dias úteis.
5.1.2 As solicitações de exclusões do registro de preços somente terão validade para os 
pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos realizados até a data do 
pedido de exclusão.
5.2 Serão admitidas as solicitações de reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata
de registro de preços, em procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, 
desde que fundamentadas e acolhidas pelo Município de Princesa.
5.3 Será admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a nova marca indicada 
cumprir os requisitos previstos em edital, com análise criteriosa devidamente justificada 
pelo gestor do contrato ou ata de registro de preço.
5.4 O fornecedor poderá ser excluído da ata de registro de preços, quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar;
III - ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificado; ou
IV - houver razão de interesse público, devidamente justificada.

f. 6 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o licitante ou o 
contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações cometidas, de 
acordo com o edital deste processo licitatório. 
 

g. 7 – CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do para prestação do serviço, tais como os prazos, as obrigações 
da Administração e do fornecedor, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Edital e seus anexos. 
7.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes.

Princesa/SC, XX de XX de 2026.
________________________
Daingele F.K. Marmitt
Prefeita Municipal de Princesa/SC

________________________
xxxxxx
Representante
Empresa xxxxx

________________________
Maico Felipe Lopes Machado
OAB/SC 62.509A - OAB/PR 95.973
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